
   
Anexo 2 

PROCEDIMENTOS E DIRECTRIZES PARA A GARANTIA DE FIABILIDADE NA REALIZAÇÃO REMOTA 
DE PROVAS DE AVALIAÇÃO NO ANO LECTIVO DE 2020/2021 

1. Haverá sempre, e a todo tempo, a possibilidade do docente, a par do Gabinete de Apoio 
Informático (GAI), confirmar que a prova de avaliação está a ser realizada individualmente 
(sem que o aluno recorra a equipamentos de pesquisa ou a terceiros); 

2. O(a) aluno(a) deverá ter dois dispositivos ligados em simultâneo, durante a realização da 
prova, o computador com a câmara ligada e um telemóvel, um tablet ou um segundo 
computador, ligado a apontar a câmara por forma a que o Docente possa visualizar o(a) 
aluno(a), a secretária e o desktop do computador onde realizará a prova; 

3. O microfone do computador deve estar sempre ligado, exceto quando especifica e 
directamente o docente disser o contrário; 

4. O docente poderá, a todo o tempo, requerer que o espaço circundante seja filmado, por 
forma a garantir que a prova está a ser realizada individualmente e sem acesso a outros 
equipamentos e/ou terceiros. 

5. Caso estes procedimentos não sejam todos escrupulosamente cumpridos, a prova será 
anulada. 

6. Os alunos que não reúnam todos os requisitos técnicos e tecnológicos necessários para a 
realização da prova, nos termos supra elencados, deverão enviar um email para 
apoioinformatico@iseclisboa.pt, para a coordenação de curso e docente da UC em causa, 
com o assunto “Não reúno condições para o exame remoto”, até, pelo menos, 72h antes 
da realização da prova. 

7. A evidência da realização da prova ficará “arquivada” na área privada do docente e 
somente será partilhada com o(a) Director(a) de Escola, a Direcção do ISEC Lisboa, os 
Serviços do ISEC Lisboa e a Tutela, no âmbito de avaliações de curso ou da avaliação 
institucional, sempre com o maior sigilo e confidencialidade. 

8. A presente declaração de consentimento deve ser remetida pelo aluno ao docente da UC 
em que a avaliação se vai realizar, dando conhecimento ao coordenador de curso, devendo 
ser, também, colocada no moodle na área criada para o efeito em cada UC denominada 
“Declarações de Consentimento”. 

9. Todos os alunos que não consentirem a gravação da realização das provas de avaliação a 
distância, nas condições necessárias a garantir que a prova de avaliação é individual e que 
não se recorre a equipamentos ou a terceiros para auxílio na elaboração do mesmo, 
poderão realizá-lo no campus, desde que avisem o docente, a coordenação e o apoio 
informático com pelo menos 48h de antecedência. 

 

Consentimento 
Eu, ____________________________________________________, com o número de aluno 
_________________, matriculado no 
curso________________________________________________, declaro que consinto o 
gravação da prova de avaliação nos termos supra elencados, por forma a realizar as mesmas 
no regime de ensino a distância, compreendendo os riscos inerentes a essa gravação. 

Lisboa, ____ de _______________________________ de 2021. 
Assinatura 

__________________________________________________________________ 
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